
 

 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito instando informes sobre a 

segurança nas creches, EMEIs e EMEIEFs 

no Município de Santo André, nos termos do 

Artigo 58, XVII da Lei Orgânica do Município 

de Santo André. 

Senhor Presidente, 

 

Considerando que a Câmara Municipal de Santo André é o Órgão Legislativo do 

Município, e lhe compete exercer funções de assessoramento dos atos do Executivo; 

Considerando o recebimento de solicitações de pais preocupados com a segurança de 

seus filhos em Creches, EMEIs e EMEIEFs da Cidade de Santo André, por conta dos últimos 

acontecimentos veiculados na mídia Nacional. 

Considerando que, infelizmente, ataques covardes e sem precedentes têm se tornado 

comum em nossas escolas, em especial no último ano, e que é dever do Munícipio zelar pela 

segurança de todos: alunos, professores e funcionários. 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 

expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei 

Orgânica do Município, as seguintes informações: 

1. Existe alocação de guarda civil municipal fixo em cada unidade escolar? 
 
 

2. As escolas possuem horário especial de atendimento para o  público não relacionada com o 
trânsito comum escolar (pais, alunos, professores e demais funcionários)? 
 
 

3. As escolas possuem reforço de grades, medidas de segurança, especialmente visando ao 
máximo dificultar acesso de “estranhos” às dependências das escolas; 
 

4. Há monitoramento de câmeras de segurança e vigilância? 
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5.  As escolas possuem algum tipo de assistência especializada para saúde mental  (alunos, 
professores e demais funcionários)?  

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 11 de Abril de 2023. 

 

  Dr. Pedro Awada 

Vereador 
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